
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - CBMBA
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS - CBMBA/CG/AE/CAJ

Ofício nº 00069610411 /2023 - CBMBA/CG/AE/CAJ
 

Salvador, 27 de junho de 2023.
"Vidas Alheias e Riquezas Salvar"

 

 

 
Ao Senhor
LUCIANO CHAVES DE FARIAS
Secretário-Geral

Assunto: Informações sobre Maternidade Tsylla Balbino.

 

 

Senhor Secretário-Geral,

 

Cumprimentando-o cordialmente, tendo em vista teor do Ofício n.º
001478/2023/TCE/SEG/GECON, que versa sobre apresentação de esclarecimentos pertinentes acerca da
licença de segurança contra incêndio da edificação onde funciona a Maternidade Tsylla Balbino, informo a
V. S.ª que o referido imóvel teve seu projeto de segurança contra incêndio aprovado em 29 de abril de 2022,
conforme documento n.º 00069605081.

Destaca-se que o processo de licenciamento de uma edificação tem início com a aprovação do
projeto de segurança contra incêndio. Após tal aprovação, segue-se a instalação das medidas (extintores,
brigada de incêndio, hidrante, iluminação de emergência, sinalização de emergência, plano de emergência,
dentre outros), conforme o projeto. Com a efetiva implantação das medidas de segurança, o responsável pela
edificação deve solicitar uma vistoria técnica, visando a emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
(licença).

Nesse caminhar, considerando o lapso desde a aprovação do projeto sem o protocolo de vistoria, foi
determinada ao Comando de Segurança Contra Incêndio a realização de fiscalização na edificação, com o
objetivo de acompanhar o processo de implantação das medidas de segurança já aprovadas.

Na oportunidade, reiteram-se os votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 

ADSON MARCHESINI – Cel BM
Comandante-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Adson Marchesini, Comandante Geral, em 27/06/2023, às
12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00069610411
e o código CRC 2952A261.

Referência: Processo nº 089.3141.2023.0023128-89 SEI nº 00069610411
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Lucia Marina Borges Gomes
Gerência de Protocolo - Assinado em 27/06/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KWNZA0MTAY
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